
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
PROJETO DE LEI N.° 033/ 2005. EM, 08 de junho de 2005. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
existência de instalações sanitárias 
e bebedouros nas dependências dos 
estabelecimentos bancários, para 
utilização do usuário. 

A Câmara Municipal de Cabo Frio, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os estabelecimentos bancários que servem ao público em geral, 
deverão, obrigatoriamente, possuir nos locais atuais e futuros de atendimento, 
instalações sanitárias e bebedouro de fácil acesso para utilização de todo e 
qualquer usuário. 

Art. 2° Os estabelecimentos bancários que não cumprirem as exigências da 
presente Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, serão intimados para seu 
cumprimento. 

Parágrafo único — O não atendimento ao disposto no art. 1° sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 

I — Multa de R$ 1.000,00 (Um mil reais) dia, sem prejuízo do disposto no 
item II, que ao final deverá ser revertidaL a Entidade de Assistência Social de 
atuação em nosso Município. 

( --, 
II — Findo o prazo previsto no caput do Art. 2° e constatada a persistência 

de irregularidade, a entidade financeira terá o seu alvará cassado pela 
Autoridade Municipal competente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessõe unho de 2005. 

ALFREDO UIS N GUEIRA G NÇALVES 
Vereador — Aut 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

JUSTIFICATIVA: 

Serve o presente para dar ao cidadão, usuário das redes bancárias 
de nosso município um maior conforto em suas necessidades. 

A situação acima mencionada, carecia de aplicação e assistência 
em nosso Município, uma vez que ainda não fora objeto de regularização na 
esfera administrativa, não existindo nos estabelecimentos qualquer condição de 
apoio ao cliente, em caso de necessidade. 

Seria até dispensável lembrar a esse Egrégio Plenário, sobre os 
benefícios que tal Lei produzirá aos usuários dos referidos estabelecimentos, 
uma vez que até a presente data, carecem tais "casas monetárias" de estrutura 
a um perfeito e completo atendimento. 

Além do mais, é costumeira a situação de vermos clientes no 
mencionado comércio, que após o desgaste natural de horas de filas, ter que se 
ausentar e perder aquele precioso tempo, por falta da estrutura interna sem a 
disponibilidade de sanitários ou bebedouros. 

Esta seria mais uma forma de possibilitarmos o mínimo de conforto 
ao cidadão, que já há muito vem sendo massacrado por tão poderosas 
instituições. 

Sendo estas algumas das razões que nos levam a apresentar o 
PROJETO DE LEI acima, rogamos a Deus bênçãos sobre esta Casa e a seus 
Nobres Edis, e, desde já, esperando pela sua apreciação e aprovação pelo 
Soberano Plenário na forma regimental. 

Sala das Sessõ aio de 2005. 

ALFREDO GON ALVES 
Vereador - Autor 


